
 

ÓRGÃO 

OFICIAL 

ELETRÔNICO 
 

Maringá, Estado do Paraná, segunda-feira, 16 de dezembro de 2019 Ano: I Edição nº 136 
Página 1 

 

Diário Oficial Eletrônico do PROAMUSEP (De acordo com a resolução 021/2019) 
Responsável: Jhonny Maikel de Oliveira – Matrícula 168 – Portaria nº 012/2019 PROAMUSEP 

Avenida Nóbrega, 37, Zona 04 – CEP: 87.014-180 – Maringá – PR – Fone: (44) 3265-1582 
Correio eletrônico: contabilidade@proamusep.com.br 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE – CNPJ: 17.989.386/0001-09 
O PROAMUSEP garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio do site: 

www.proamusep.com.br 

 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
 

PORTARIA N° 164/2019 
 
SÚMULA: PRORROGAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
01/2019. 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DA AMUSEP-PROAMUSEP, ROGÉRIO 
APARECIDO BERNARDO, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, 
 

RESOLVE: 
 
Considerando o involuntário acumulo de 
serviço e o diminuto efetivo de profissionais 
do PROAMUSEP, prorrogo o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão 
designada pela Portaria nº 101/2019, 
publicada no Diário Oficial do PROAMUSEP 
no dia 22 de agosto de 2019, ano I, Edição 
nº 088, página 1, por mais 60 (sessenta) 
dias.  
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Diligências necessárias.  
 
Maringá, 16 de dezembro de 2019.  
 

Rogério Aparecido Bernardo 
Presidente do PROAMUSEP 

 

 

PORTARIA N° 165/2019 
 
SÚMULA: PRORROGAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO AVERIGUATÓRIO E 
SANCIONADOR DE DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL Nº 01/2019 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DA AMUSEP-PROAMUSEP, ROGÉRIO 
APARECIDO BERNARDO, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, 
 

RESOLVE: 
 
Considerando o involuntário acumulo de 
serviço e o diminuto efetivo de profissionais 

do PROAMUSEP, prorrogo o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão 
designada pela Portaria nº 130/2019 
publicada no Diário Oficial do PROAMUSEP 
no dia 16 de outubro de 2019, ano I, Edição 
nº 111, página 1, por mais 60 (sessenta) 
dias.  
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Diligências necessárias.  
 
Maringá, 16 de dezembro de 2019.  
 

Rogério Aparecido Bernardo 
Presidente do PROAMUSEP 
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PORTARIA N° 167/2019 
 
SÚMULA: RECONDUÇÃO DA COMISSÃO 
DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 
110/2019.  
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DA AMUSEP-PROAMUSEP, ROGÉRIO 
APARECIDO BERNARDO, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, 
 

RESOLVE: 
 
Considerando o involuntário acumulo de 
serviço e o diminuto efetivo de profissionais 
do PROAMUSEP, RECONDUZO a 
Comissão designada pela Portaria nº 

110/2019, Publicada no Diário Oficial do 
PROAMUSEP, dia 23 de agosto de 2019, 
ano I, Edição nº 089, pagina 01, referente 
aos autos nº 02/2019 de Processo 
Administrativo Disciplinar.   
 
Prazo de 60 dias para a conclusão dos 
trabalhos. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Diligências necessárias.  
 
Maringá, 16 de dezembro de 2019.  
 

Rogério Aparecido Bernardo 
Presidente do PROAMUSEP 

 

 

PORTARIA N° 166/2019 
 
SÚMULA: RECONDUÇÃO DA COMISSÃO 
DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 
133/2019.  
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DA AMUSEP-PROAMUSEP, ROGÉRIO 
APARECIDO BERNARDO, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, 
 

RESOLVE: 
 
Considerando o involuntário acumulo de 
serviço e o diminuto efetivo de profissionais 
do PROAMUSEP, RECONDUZO a 
Comissão designada pela Portaria nº 

133/2019, Publicada no Diário Oficial do 
PROAMUSEP, dia 04 de novembro de 2019, 
ano I, Edição nº 119, pagina 01, referente 
aos autos nº 01/2019 de Processo 
Administrativo de Sindicância.  
 
Prazo de 30 dias para a conclusão dos 
trabalhos. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Diligências necessárias.  
 
Maringá, 16 de dezembro de 2019.  
 

Rogério Aparecido Bernardo 
Presidente do PROAMUSEP 
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